
ANO XXIX - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 20175.000DIÁRIO OFICIAL   No68

5.9. Compete à Comissão designada pela Portaria nº 1135, 

publicada em 27 de agosto de 2015, DOE nº 4.446, adotar todas as 

medidas necessárias objetivando o iel cumprimento desde Edital.

5.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência 

de Administração e Finanças deste Órgão.

PUBLIQUE-SE.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 

vinte e sete dias do mês de novembro de 2017.

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO

Superintendente de Administração e Finanças

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:_________________________________
Matrícula:___________________ Lotação:_________________

Requeiro a inscrição no Concurso Interno de Remoção, 
conforme previsto no Edital nº 72/2017, para ocupação do cargo de 
Assistente de Defensoria Pública.

Declaro conhecer as regras do Edital nº 72/2017, bem como 
autorizo a Comissão Interna de Concurso de Remoção a obter junto à 
Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Tocantins, as informações 
necessárias ao iel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

Nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

___________________________________
Assistente de Defensoria Pública

ANEXO II

FORMULÁRIO DE DESISTÊNCIA/DESCONSIDERAÇÃO DE INSCRIÇÃO

Ao Presidente da Comissão de Processo Interno de Remoção:

Nome Completo do Servidor Matrícula

Cargo

Unidade de Origem Unidade de Destino Pretendida

E-mail Telefone

Vem solicitar o CANCELAMENTO e/ou DESCONSIDERAÇÃO 
de sua inscrição ao Processo Interno de Remoção, nos termos do Edital 
nº 72/2017, conforme justiicado abaixo.

JUSTIFICATIVA._________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________ 
._____________________________________________________________________________________________ 
._____________________________________________________________________________________________ 
._____________________________________________________________________________________________ 
._____________________________________________________________________________________________

Nestes Termos

Pede Deferimento.

________________, _______/_______/_______

______________________________________
Assinatura do Servidor

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 222/2017/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 2234/2017 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Miracema do Tocantins. Assunto: Auditoria ou Inspeção. Nos termos dos 
Despachos nº 687/2017, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e em 
conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 ao artigo 
204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela Resolução 
Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução Normativa 
- TCE/TO nº 001/2012 ica, pelo presente Edital, CITADO da Fundação 
Evangélica Restaurar. CNPJ: 05.219.562/0001-44, a comparecer à 
Diretoria Geral de Controle Externo - Diligências, deste Tribunal, situado 
na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 
e 02 - Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 (quinze) dias 
a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar sua defesa 
em relação aos autos acima mencionados, alertando que a ausência de 
manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, conforme 
constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em Lei e no Regimento Interno deste Tribunal. Palmas, capital do Estado 
do Tocantins, no dia 24 do mês de novembro de 2017, Diretoria Geral 
de Controle Externo - Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, 
Pedro Dias de Araujo digitei e conferi.

Leondiniz Gomes
Conselheiro Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 223/2017/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 8889/2011 - Entidade: Secretaria da Infraestrutura 
do Estado do Tocantins - SEINF-TO. Assunto: Tomada de Contas 
Especial nº 01/2011 referente ao Convênio nº 013/2008. Nos termos 
dos Despachos nº 760/2017, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela 
Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 ica, pelo presente Edital, CITADO o 
Senhor José Edmar Brito Miranda, Secretário da Infraestrutura do Estado 
à época a comparecer à Diretoria Geral de Controle Externo - Diligências, 
deste Tribunal, situado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 
- Conjunto 01 - Lotes 01 e 02 - Palmas - TO, no horário das 12h às 18h 
dentro de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, 
para apresentar sua defesa em relação aos autos acima mencionados, 
alertando que a ausência de manifestação implicará em tornarem-se 
verdadeiros os fatos, conforme constam dos autos, sujeitando-se o 
responsável às sanções previstas em Lei e no Regimento Interno deste 
Tribunal. Palmas, capital do Estado do Tocantins, no dia 24 do mês de 
novembro de 2017, Diretoria Geral de Controle Externo - Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Pedro Dias de Araujo digitei e conferi.

Severiano José Costandrade de Aguiar
Conselheiro Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 224/2017/RELT1- DILIGENCIA

Processo nº 8889/2011 - Entidade: Secretaria da Infraestrutura 
do Estado do Tocantins - SEINF-TO. Assunto: Tomada de Contas 
Especial nº 01/2011 referente ao Convênio nº 013/2008. Nos termos 
dos Despachos nº 760/2017, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 
ao artigo 204 parágrafo único, combinado com o artigo 205, Inciso V, do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas, com nova redação dada pela 
Resolução Normativa nº 04 de 05.11.2003, e arts. 3º, 5º e 6º da Instrução 
Normativa - TCE/TO nº 001/2012 ica, pelo presente Edital, CITADO o 
Senhor Sérgio Leão, Subsecretário da Infraestrutura do Estado à época 
a comparecer à Diretoria Geral de Controle Externo - Diligências, deste 
Tribunal, situado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10 - Conjunto 
01 - Lotes 01 e 02 - Palmas - TO, no horário das 12h às 18h dentro de 15 
(quinze) dias a contar da data de publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa em relação aos autos acima mencionados, alertando que a 
ausência de manifestação implicará em tornarem-se verdadeiros os fatos, 
conforme constam dos autos, sujeitando-se o responsável às sanções 
previstas em Lei e no Regimento Interno deste Tribunal. Palmas, capital 
do Estado do Tocantins, no dia 24 do mês de novembro de 2017, Diretoria 
Geral de Controle Externo - Diligências do Tribunal de Contas do Estado. 
Eu, Pedro Dias de Araujo digitei e conferi.

Severiano José Costandrade de Aguiar
Conselheiro Relator
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